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1F UTURO" Bom Sucesso de Itararé - Estado de São Paulo

Lei n2 687, de 23 DE Fevereiro de 2017

"Autoriza o Executivo Municipal a celebrar
convénio com a Santa Casa de Misericórdia de
Itapeva, objetivando a concessão de
subvencão social, a titulo de auxilio
financeiro para suplementacão de recursos
visando ao custeio de suas atividades de
saúde destinadas a usuários do Sistema Único
de Saúde (SUS), como referência ã rede de
atencão básica de saúde do Municipio.

LUIZ HUMBERTO CAMPOS, Prefeito do MunicIpio de Bom Sucesso de itararé,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuicões, faz saber que a

Cãmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte;

LEI

Artigo 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar convénio

com a Santa Casa de misericOrdia de Itapeva, visando ã destinacão de

subvencão social para suplementacão dos recursos particulares

destinados ã manutencão e custeio operacional com gastos de consumo e

prestacão de servicos, decorrentes de suas atividades assistenciais

destinadas a usuários do Sistema Único de Saúde - SUS provenientes do

Municipio de Bom Sucesso de Itararé, mediante a destinacão de

subvencão mensal no valor de R$ 1.913,73 (mil novecentos e treze reais

e setenta e trés centavos) durante a vigência do convénio, tudo, em

conformidade com o Programa Pro Santa Casa 2, formalizado junto ã

Secretaria de Estado da Satide, por meio do Convênio Estadual n°

072/2013 (Processo n° 001.0216.000217/2013), observando o respectivo
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Plano de Trabalho e a pactuaçâo do Colegiado de Gestão Re
gional de

Itapeva (CGR).

Artigo 2
2 - 0 convent° de que trata esta lei vigorará pelo prazo de

12 (doze) meses a partir de sua assinatura e poder6 ser pro
rrogado a

critério das partes, desde que devidamente justificado.

(F- Artigo 3Q - As despesas decorrentes da execucäo da presente lei

correrão por conta de dotacão orcamentaria especifica e pró
pria e de

recursos do Fundo Municipal de Sadde, corn as devidas sup
lementacdes,

quando necessário.

ParAgrafo Onico - Fica autorizado o reajuste periedico do valor do

convent°, em conformidade corn a demanda de servicos e a comp
rovacAo da

necessidade da conveniada, sempre condicionado a previa dotacao

orcamentária e a aprovacão do CGR.

Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacão, revogadas

as disposicdes em contra-ft°.

Born Sucesso de Itarare, 23 de Fevereiro de 2017.

LUIZ HUMBERTO CAMPOS

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria de AdministracAo,
 em 23 de

Fevereiro de 2.017
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